
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.406. DE 22 DE OUTUBRO DE 2020

iglRRHIÇ : :lÇ:!: :::
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PEDIDO REQUISIÇÃO
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ltEMANEJAMENTO

760.209 REMANEJAMENTO

PEDIDO KKQursrçÃo 760.211

DECRETA
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5002 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - PAB

R$ 22.762,98

-- .- '' " :Zli l:: :H:l='LEE:l\:':: ": "''"""; " """' ""''"'"":
5001 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - MS/SAS

R$ 3.739,98

TOTAL....R$ 26.502,96

SEGUnVTE(S) RECURS06}OBERTURA OO CRÉDnO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-Á COM O(S)

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1', INCISO ibA LEI FEDERAL N. 4320/64 ...

ART. 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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PREFETT. 'uNniAI

L

'ONTUNIClpAL

/

JOSÊ.ANTONIO PARIMOSCHÍ /

GESTOR DA UNíbpDE +E GOVERNO E FINANÇAS

IT:=..:.~=:;:u:'.=.DE' GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
E DOIS DIA(S) DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS /
GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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